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100.001.2006.024811-3  Apelação Cível - Rito Sumário
Origem:00120060248113Porto Velho - Fórum Cível/3ª Vara Cível
Apelante:  HSBC Seguros Brasil S/A
Advogados:  Renato Spadoto Righetti (OAB/RO 1198) e outros
Apelados:  Miguel Cabral da Silva e outra
Advogado:  Kristen Roriz de Carvalho (OAB/RO 2422)
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Distribuído por Sorteio em 29/11/2007
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, RECURSO 
IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”
 
100.001.2007.015630-0  Apelação Cível - Rito Sumário
Origem:00120070156300Porto Velho - Fórum Cível/5ª Vara Cível
Apelante/Apelado:  Bradesco Seguros S/A
Advogados:  Wanusa Cazelotto Dias dos Santos Barbieri (OAB/RO 2326) 
e outros
Apelados/Apelantes:  Petrucio Avelino de Farias e outra
Advogados:  Elivana Muniz de Carvalho (OAB/RO 3438) e outros
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Distribuído por Sorteio em 29/11/2007
Decisão: “RECURSO DA BRADESCO SEGUROS S/A PROVIDO 
PARCIALMENTE E O DE PETRUCIO AVELINO DE FARIAS E OUTRA 
PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2007.000021-1  Apelação Cível
Origem:00120070000211Porto Velho - Fórum Cível/4ª Vara Cível
Apelante:  Consórcio Nacional Suzuki Motos Ltda
Advogados:  Clodoaldo Luis Rodrigues (OAB/RO 2720) e outros
Apelado:  Gilberto Silva de Oliveira Mota
Advogados:  Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281) e outros
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Revisor: Des. Marcos Alaor D. Grangeia
Distribuído por Sorteio em 26/07/2007
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2003.007314-5  Apelação Cível (Agravo Retido)
Origem:00120030073145Porto Velho - Fórum Cível/2ª Vara Cível
Apelante/Agravado:Edison Gazoni
Advogados:  Lineide Martins de Castro Gazoni (OAB/RO 1902) e outro
Apelado/Agravante:  Banco Credibanco S/A
Advogados:  Carlos Henrique Teles de Negreiros (OAB/RO 3185), Ana 
Ester Feitosa de Britto (OAB/RO 649) e outros
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Revisor: Des. Marcos Alaor D. Grangeia
Distribuído por Sorteio em 08/02/2006
Decisão: “AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. NO MÉRITO, 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.002.2005.002969-1  Apelação Cível
Origem:00220050029691Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante/Apelada:  S. do N. C.
Advogadas:  Edinara Regina Colla (OAB/RO 1123) e outra
Apelado/Apelante:  S. A. F.
Advogados:  Edelson Inocêncio (OAB/RO 128B) e outro
Relator:  DES. MIGUEL MONICO NETO
Revisor: Juiz Convocado Edenir Sebastião A.da Rosa
Distribuído por Prevenção em 22/08/2006
Decisão: “RECURSO DA AUTORA NÃO CONHECIDO E DO 
REQUERIDO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.014.2007.006974-8  Agravo de Instrumento
Origem:01420070069748Vilhena/1ª Vara Cível
Agravante:  Marcol Madeireira Rio Colorado Ltda.
Advogados:  Paula Schneider Tecchio Silva (OAB/RO 3553) e outros
Agravados:  Antônio Vicente Mota e outra
Advogado:  Josafá Lopes Bezerra (OAB/RO 3165)
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Distribuído por Sorteio em 25/07/2007
Decisão: “AGRAVO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2007.016552-0  Apelação Cível - Rito Sumário
Origem:00120070165520Porto Velho - Fórum Cível/4ª Vara Cível
Apelante:  Companhia Excelsior de Seguros
Advogados:  Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281) e outros
Apelada:  Tânia Maria Souza dos Santos
Advogado:  Kristen Roriz de Carvalho (OAB/RO 2422)
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Distribuído por Sorteio em 10/12/2007
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.014.2007.010146-3  Apelação Cível
Origem:01420070101463Vilhena/4ª Vara Cível
Apelante:  Charlene Pneus Ltda
Advogados:  Alex André Smaniotto (OAB/RO 2681) e outros
Apelado:  Roberto Fabri
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Revisor: Des. Marcos Alaor D. Grangeia
Distribuído por Sorteio em 11/01/2008
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2007.028577-1  Agravo de Instrumento
Origem:00120070285771Porto Velho - Fórum Cível/2ª Vara Cível
Agravante:  Audir Mendes de Assunção
Advogado:  Maria da Conceição Ambrósio dos Reis (OAB/RO 674) e 
outro
Agravada:  Arlete Barbosa Maciel
Advogados:  Antônio Manoel Rebello das Chagas (OAB/RO 1592) e 
outra
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Distribuído por Sorteio em 26/12/2007
Decisão: “AGRAVO IMPROVIDO E EM FACE DO RECONHECIMENTO 
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, DETERMINOU-SE QUE FOSSE 
REMETIDO O FEITO PRINCIPAL AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
CAPITAL, À UNANIMIDADE.”

100.005.2006.008310-2  Apelação Cível
Origem:00520060083102Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Apelante:  Ruth Meire Rozo
Defensora Pública:  Louise Souza Santos(OAB/RO 3221)
Apelada:  Teixeira Máquinas Ltda
Advogado:  Lurival Antônio Ercolin (OAB/RO 64B)
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Distribuído por Sorteio em 19/11/2007
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2003.010604-3  Apelação Cível
Origem:00120030106043Porto Velho - Fórum Cível/5ª Vara Cível
Apelante:  Banco do Brasil S/A
Advogados:  Marly Vieira Tonett Sismeiro de Oliveira (OAB/RO 1620) e 
outros
Apelado:  Antônio Novello
Curador:  Manoel Flávio Médici Jurado (OAB/RO 12B)
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Revisor: Des. Marcos Alaor D. Grangeia
Distribuído por Sorteio em 24/10/2006
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2007.001862-5  Agravo de Instrumento
Origem:00120070018625Porto Velho - Fórum Cível/1ª Vara Cível
Agravante:  Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogados:  Fábio Antônio Moreira (OAB/RO 1553) e outros
Agravada:  Maria Luzia dos Santos
Advogado:  Márcio Silva dos Santos (OAB/RO 838)
Relator:  DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído por Sorteio em 05/11/2007
Decisão: “AGRAVO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”

101.007.2006.000982-5  Apelação Cível - Rito Sumário
Origem:00720060009825Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante:  Lubripar - Lubrificantes Paraná Ltda.
Advogada:  Viviani Ramires da Silva (OAB/RO 1360)
Apelado:  Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros S.A
Advogados:  Georgia Aristides Ferreira (OAB/RO 2112) e outros
Relator:  JUIZ CONVOCADO EDENIR SEBASTIÃO A. DA ROSA
Distribuído por Prevenção em 14/09/2007
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”
PROCESSOS JULGADOS EXTRAPAUTA:
100.001.2005.018924-6  Embargos de Declaração em Apelação Cível
Origem:00120050189246Porto Velho - Fórum Cível/7ª Vara Cível
Embargante:  Lucimar Ribeiro da Rocha
Advogado:  Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962)
Embargada:  Lavoraço Indústria e Comércio de Ferro Ltda
Advogados:  Ricardo Lavorato Tili (OAB/RO 2646) e outra
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Interpostos em 11/01/2008
Decisão: “EMBARGOS PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”
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102.002.2004.010038-5  Agravo (art. 557, §1º, do CPC) em Agravo de 
Instrumento
Origem:00220040100385Ariquemes/3ª Vara Cível
Agravantes:  Evandro da Silva e outros
Advogados:  Cloves Gomes de Souza (OAB/RO 385B) e outro
Agravados:  Michel Adriano Pozzebon e outros
Advogada:  Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Interpostos em 18/01/2008
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”

100.001.2005.008714-1  Embargos de Declaração Apelação Cível
Origem:00120050087141Porto Velho - Fórum Cível/2ª Vara Cível
Embargante:  Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogados:  Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B) e outros
Embargado:  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Advogados:  Márcia Cristina Brilhante Bezerra (OAB/RO 1496) e outros
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Interpostos em 09/01/2008
Decisão: “EMBARGOS IMPROVIDOS, À UNANIMIDADE.”

100.001.2004.019090-0  Agravo Regimental em Agravo de Instrumento
Origem:00120040190900Porto Velho - Fórum Cível/2ª Vara Cível
Agravantes:  Valmor Artur Patricio Junior e outra
Advogados:  Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300) e outra
Agravada:  Rico Linhas Aéreas S/A
Advogado:  Raimundo Rafael de Queiroz Neto (OAB/AM 1724)
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Interpostos em 08/02/2008
Decisão: “RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.”
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:
100.014.2004.008503-5  Agravo de Instrumento
Origem:01420040085035Vilhena/4ª Vara Cível
Agravante:  Ronnie Gordon Bardales
Advogados:  Glória Chris Gordon (OAB/RO 3399) e outras
Agravadas:  Floricultura Camélia Ltda. - ME e outras
Advogados:  Odair Flauzino de Moraes (OAB/RO 115A) e outro
Relator:  DES. MARCOS ALAOR D. GRANGEIA 
Distribuído por Sorteio em 02/08/2007

PROCESSO ADIADO DE PAUTA EM FACE DA AUSÊNCIA 
JUSTIFICADA DO DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA:

100.001.2005.013203-1  Apelação Cível
Origem:00120050132031 Porto Velho - Fórum Cível/7ª Vara Cível
Apelante :Lindoia Dourado Luz
Advogada:Juraci Aparecida Valente da Silva (OAB/RO 156B)
Apelado:Hospital Panamericano Ltda
Advogados:Luiz Antônio Rebelo Miralha (OAB/RO 700) e outro (a/s)
Relator:DES.MIGUEL MONICO NETO
Revisor:Des.Roosevelt Queiroz Costa
Distribuído por Sorteio em 06/12/2006
Pedido de Vista do DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA em 
21/11/2007
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O DES. ROOSEVELT 
QUEIROZ COSTA. O DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA 
AGUARDA”
Ao término dos processos, o  Presidente da 2ª Câmara Cível em 
Substituição Regimental, pronunciou-se:”Em sendo esta a última 
participação do Dr. Edenir, só nos resta agradecer à Vossa Excelência 
por mais uma vez ter colaborado com esta Câmara não só com o seu 
trabalho aqui, que é registrado com a quantidade de processos julgados, 
mas também pelas luzes que sempre trás a esta Câmara, colocando-se de 
forma provocativa e construtiva, de maneira efetiva em todos os debates. 
Desta forma, agradeço imensamente à Vossa Excelência esperando 
poder contar sempre com sua colaboração em outras oportunidades.
O Desembargador Miguel Monico Neto, também, pronunciou-se: “Reitero 
as palavras do eminente Presidente e agradeço também pela colaboração 
a esta Câmara neste mês de janeiro. Muito Obrigado.”
Logo depois, o Juiz Edenir Sebastião A. da Rosa agradeceu: “Estive sob 
a Presidência de ambos e. Desembargadores dos quais, como inúmeras 
vezes, reitero a estima e real admiração às qualidades elevadas de seres 
humanos e profissionais de alta nobreza de caráter e conhecimentos.
Agradeço ao engrandecimento que é estar em companhia de Vossas  
Excelências.”
Em seguida, determinou-se a leitura da presente Ata, a qual foi aprovada 
à unanimidade e declarou-se encerrada a Sessão às 12h30. 
Porto Velho, 13 de fevereiro de 2008.
(a) Desembargador Marcos Alaor D. Grangeia
Presidente em Substituição Regimental
 da 2ª Câmara Cível 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA ESPECIAL

Data: 19/02/2008
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

1ª Câmara Especial

Data de distribuição :09/10/2007
Data do julgamento : 14/11/2007
100.001.2007.015805-2   Apelação Cível
Origem: 00120070158052 Porto Velho/RO (1ª Vara da Fazenda 
Pública)
Apelante: Eurípedes Miranda Botelho
Advogados: Aglico José dos Reis (OAB/RO 650-A) e outros
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
  Rondônia - IPERON
Procuradores: Ariadnes Pereira de Freitas Trovó (OAB/RO 1.079) e 
outros
Relator: Desembargador  Eliseu Fernandes
Revisor: Juiz Jorges Luiz dos S. Leal
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Servidor público. Vantagem pessoal. Lei nova. Incorporação no 
subsídio. Desvinculação do cálculo.
A vantagem pessoal, percebida por servidor público, absorvida por 
nova lei para integrar o subsídio, mas mantendo-a íntegra e permitindo 
reajuste à época da revisão geral de vencimentos, não gera violação a 
direito adquirido, tampouco irredutibilidade de vencimentos. 
Contudo, seu pagamento dar-se-á de forma autônoma, por ser de caráter 
pessoal e integrar o patrimônio jurídico do servidor.   

Data de distribuição :15/10/2007
Data do julgamento : 28/11/2007
100.002.2007.005062-5   Apelação Cível
Origem: 00220070050625 Ariquemes/RO (3ª Vara Cível)
Apelante: Marcos Ferreira do Nascimento
Advogada: Alessandra Cristiane Ribeiro (OAB/RO 2.204)
Apelado: Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes/RO
Advogado: Carlos Alberto de Souza (OAB/RO 538)
Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal
Revisor: Desembargador Eliseu Fernandes
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Mandado de Segurança. Concurso público. Candidato 
classificado. Nomeação e posse. Direito líquido e certo. Contratação 
precária. Quebra da ordem classificatória.
O candidato aprovado em concurso público, dentro do número de vagas 
oferecidas, tem direito líquido e certo à nomeação e posse, se. dentro do 
prazo do concurso. a vaga for preenchida por terceira pessoa, nomeada 
precariamente, incidindo em quebra da ordem classificatória.  

Data de distribuição :11/10/2007
Data do julgamento : 28/11/2007
100.015.2007.005652-1   Apelação Criminal
Origem: 01520070056521 Guajará-Mirim/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: Osmir Mateus Domingos
Advogado: Alexandre dos Santos Nogueira (OAB/RO 2.892)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Eliseu Fernandes
Revisor: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Tráfico de droga. Condenação. Pena-base. Mínimo legal. 
Exacerbação. Quantidade da droga. 
A significativa quantidade de droga apreendida demonstra o potencial 
ofensivo à sociedade e a intenção de obtenção de lucro fácil, por isso 
constitui causa de exacerbação da pena-base.    

Data de distribuição :19/11/2007
Data do julgamento : 05/12/2007
100.501.2007.011777-8   Habeas Corpus
Paciente: Elhendes Nazareno Barreto
Impetrante: Pedro da Silva Freitas Queiroz (OAB/RO 2.339)
Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca 
de Porto Velho - RO
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Relator: Desembargador Eliseu Fernandes
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Tóxicos. Tráfico. Posse. Apreensão. Autoria. Fragilidade. 
Estado de flagrância.
A fragilidade de indícios de autoria do crime de tráfico afastam a hipótese 
do estado de flagrância, quando, com o paciente não se apreende o 
produto ilícito.

Data de distribuição :25/10/2007Data de redistribuição :01/01/2008
Data do julgamento : 23/01/2008
100.007.2006.001849-2  Apelação Cível
Origem: 00720060018492 Cacoal/RO (1ª Vara Cível)
Apelante: Município de Cacoal - RO
Procuradores: Marcelo Vagner Pena Carvalho (OAB/RO 1.171) e outros
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto
Revisor: Desembargador Eurico Montenegro 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Ação Civil Pública. Obrigação de Fazer. Serviços de saúde. 
Liminar. Cumprimento. Efeitos. 
A implementação das obrigações determinadas em sede de liminar não 
conduz à perda do objeto, uma vez que as decisões liminares, ainda que 
satisfativas, tem natureza provisória, necessitando de pronunciamento 
definitivo acerca da questão de fundo.
A determinação judicial de obrigação de fazer, visando proteger direito à 
saúde, não constitui ingerência entre os poderes.

Data de distribuição :19/12/2007Data de redistribuição :01/01/2008
Data do julgamento : 23/01/2008
100.501.2007.013173-8    Habeas Corpus
Origem: 50120070131738 Porto Velho/RO (1ª Vara de Delitos de 
Tóxicos)
Paciente: Elan Passos do Nascimento
Impetrante: Hailton Otero Ribeiro de Araújo (OAB/RO 529)
Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca 
de  Porto Velho
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Prisão em flagrante. Estado de flagrância. Tráfico de substância 
entorpecente. Pedido de liberdade provisória.   
Mantém-se a prisão em flagrante quando os elementos apresentados 
demonstram que o paciente foi surpreendido juntamente com os demais 
có-réus no estado de flagrância, ou seja, acabando de cometer o delito, já 
que foram abordados quando saiam do local onde a droga foi localizada 
(art. 302, II, do CPP c/c art. 33, da Lei n. 11.343/06).
A liberdade provisória é legalmente vedada, na forma do que prevê a 
nova Lei Antidrogas (art. 44).

Data de distribuição :21/11/2007Data de redistribuição :01/01/2008
Data do julgamento : 23/01/2008
101.014.2007.006489-4    Agravo de Instrumento
Origem: 01420070064894 Vilhena/RO (3ª Vara Cível)
Agravante: Agenor Roberto Catoci Barbosa
Advogados: Hiram Souza Marques (OAB/RO 205) e outra
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Agravo de Instrumento. Ação civil pública. Liminar. 
Indisponibilidade de bens. 
A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei n. 8.429/92 trata-
se de medida que objetiva assegurar o futuro ressarcimento de danos, 
devendo estar alicerçada em indícios inequívocos de responsabilidade 
e recair em bens necessários e suficientes, consistindo excesso a 
determinação da constrição de todos os bens do investigado.

Data de distribuição :22/10/2007Data de redistribuição :01/01/2008
Data do julgamento : 23/01/2008
105.010.2004.000239-0    Agravo de Instrumento
Origem: 01020040002390 Rolim de Moura/RO (1ª Vara Cível)
Agravantes: J. K. Construção & Terraplanagem Ltda e outros
Advogados: Nivaldo Vieira de Melo (OAB/RO 257-A) e outro
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto 

Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Agravo de Instrumento. Adequação. Ação civil pública. Liminar. 
Indisponibilidade de bens. 
Não é de se converter recurso de agravo de instrumento em agravo 
retido, quando se verifica a possibilidade de a decisão agravada acarretar 
ao agravante lesão grave e de difícil reparação.
Se a indisponibilidade for limitada a montante determinado e que se 
destina a reparação do dano e o ressarcimento ao erário, não ocorre 
cerceamento da livre disposição de todos os bens do agravado.
Mantém-se a decisão que determina a indisponibilidade de parte de 
crédito de contrato administrativo, se a parte omitiu-se em indicar a 
existência de outros bens, bem assim não demonstrou que tal medida 
pode inviabilizar a continuidade das atividades empresariais.

Data de distribuição :06/12/2007
Data do julgamento : 30/01/2008
100.501.2004.000432-0    Conflito Negativo de Competência
Origem: 50120040004320 Porto Velho/RO (2ª Vara do Tribunal do Júri)
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca 
de Porto Velho - RO
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Auditoria Militar da Comarca 
de Porto Velho  RO
Relator: Desembargador  Eurico Montenegro 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, RECONHECER O CONFLITO E 
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Feitos criminais genéricos. Competência. Tribunal do Júri. 
Auditoria Militar.
Afastada a competência da Vara do Tribunal do Júri por não se tratar 
de crime contra a vida, compete à Vara da Auditoria Militar, Cartas 
Precatórias Criminais e Feitos Criminais Genéricos o processamento e 
julgamento dos feitos criminais genéricos.   

Data de distribuição :11/10/2007Data de redistribuição :05/12/2007
Data do julgamento : 30/01/2008
200.000.2007.010471-9     Mandado de Segurança
Impetrante: Marinete Caetano da Silva Santos
Defensoras Públicas: Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206) e outra
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde de Rondônia
Relator: Desembargador  Eurico Montenegro
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A SEGURANÇA NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Saúde. Medicação. Fornecimento.
Evidenciado ser a impetrante portadora de doença grave e ainda sua 
hipossufiência, é dever do Estado o fornecimento da medicação necessária, 
assim como a manutenção da continuidade no fornecimento.

Data de distribuição :07/12/2007
Data do julgamento : 30/01/2008
200.000.2007.012797-2    Mandado de Segurança
Impetrante: Nilson Antunes de Carvalho
Defensor Público: Antônio Fontoura Coimbra (OAB/RO 372)
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador  Eurico Montenegro 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A SEGURANÇA NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Saúde. Medicação. Fornecimento.
Evidenciado ser o impetrante portador de doença grave e ainda sua 
hipossufiência, é dever do Estado o fornecimento da medicação necessária, 
assim como a manutenção da continuidade no fornecimento.   

Data de distribuição :10/12/2007
Data do julgamento : 30/01/2008
200.000.2007.012849-9    Mandado de Segurança
Impetrante: Albinora da Costa Henriques
Defensor Público: Antônio Fontoura Coimbra (OAB/RO 372)
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde
Relator: Desembargador  Eurico Montenegro 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A SEGURANÇA NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Saúde. Medicação. Fornecimento.
Evidenciado ser a impetrante portadora de  doença grave e ainda sua 
hipossufiência, é dever do Estado o fornecimento da medicação necessária, 
assim como a manutenção da continuidade no fornecimento.   

http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10000720060018492&argumentos=10000720060018492
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120070131738&argumentos=10050120070131738
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10101420070064894&argumentos=10101420070064894
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10501020040002390&argumentos=10501020040002390
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120040004320&argumentos=10050120040004320
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=20000020070104719&argumentos=20000020070104719
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=20000020070127972&argumentos=20000020070127972
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=20000020070128499&argumentos=20000020070128499
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Data de distribuição :27/12/2007
Data do julgamento : 30/01/2008
200.000.2007.013316-6    Mandado de Segurança
Impetrante: Adriano Marcelo Lazaro de Moura
Advogado: Fábio de Mello Andrade (OAB/RO 1.275)
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde
Relator: Desembargador Eurico Montenegro 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A SEGURANÇA NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Saúde. Medicação. Fornecimento.
Evidenciado ser o impetrante portador de doença grave e ainda sua 
hipossufiência, é dever do Estado o fornecimento da medicação necessária, 
assim como a manutenção da continuidade no fornecimento.   
(a) Belª Tânia Nazaré M. M. da Silva
Diretora em exercício do 1º DEJUESP/TJ/RO

2ª CÂMARA ESPECIAL

Data: 19/02/2008
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Especial

Data de distribuição :05/10/2007
Data do julgamento : 22/01/2008
100.022.2006.002018-2 Agravo de Instrumento
Origem: 02220060020182 São Miguel do Guaporé/RO (1ª Vara Cível)
Agravante: Jirauto Automóveis Ltda.
Advogado: Gustavo Caetano Gomes (OAB/RO 3.269)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Eurico Montenegro
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Ação civil pública. Inicial. Recebimento.
A inicial da ação civil pública deve ser recebida quando trouxer documentos 
ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato 
de improbidade, sendo a alegada boa-fé matéria a ser analisada no 
julgamento de mérito.

Data de interposição :22/11/2007
Data do julgamento : 22/01/2008
100.101.2007.002107-0 Embargos de Declaração em Apelação Cível
Embargante: Município de Porto Velho - RO
Procuradores: Kárytha Menêzes e Magalhães (OAB/RO 2.211) e outros
Embargada: R.G. de Brito - ME
Embargada: Rosilda Gomes de Brito
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Embargos. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 
Modificação do acórdão. Via inadequada. 
Nega-se provimento aos embargos de declaração que visam tão-somente 
rediscutir matéria já apreciada, sem apontar nenhum dos vícios sanáveis 
nesta via.

Data de interposição :17/12/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
100.001.2007.003794-8    Apelação Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Terezinha de Jesus Barbosa Lima(OAB/RO137B)
Agravado: Édila Dantas Cavalcante de Mesquita e outro(a/s)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos(OAB/RO2013) e outro(a/s)
Relator: Desembargador  Rowilson Teixeira 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Apelação cível. Decisão monocrática. Jurisprudência 
dominante. 
Havendo jurisprudência dominante de órgão fracionário de Tribunal que 
apreciou todas as questões ventiladas no apelo pode o relator integrante 
negar-lhe seguimento, na forma permitida pelo art. 557 do CPC, desde 
que inexistente posicionamento contrário no STJ e STF.  

Data de interposição :28/12/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
100.001.2007.003806-5    Apelação Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Ivanilda Maria Ferraz Gomes(OAB/RO219)

Agravado: Aluizio Sol Sol de Oliveira e outro(a/s)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos(OAB/RO2013) e outro(a/s)
Relator: Desembargador  Rowilson Teixeira
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Apelação cível. Decisão monocrática. Jurisprudência 
dominante. 
Havendo jurisprudência dominante de órgão fracionário de Tribunal que 
apreciou todas as questões ventiladas do apelo pode o relator integrante 
negar-lhe seguimento, na forma permitida pelo art. 557 do CPC, desde 
que inexistente posicionamento contrário no STJ e STF.

Data de interposição :19/12/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
100.001.2007.003851-0   Agravo (Art. 557, § 1º, do CPC) em Apelação 
Cível
Origem: 00120070038510   Porto Velho/RO (1ª Vara da Fazenda 
Pública)
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Ivanilda Maria Ferraz Gomes  (OAB/RO 219)
Agravados: Maria José Ovídio de Miranda e outros
Advogados: Diego de Paiva Vasconcelos  (OAB/RO 2.013) e outro
Relator: Desembargador   Rowilson Teixeira   
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Apelação cível. Decisão monocrática. Jurisprudência 
dominante. 
Havendo jurisprudência dominante de órgão fracionário de Tribunal 
pode o Relator integrante negar seguimento à apelação cível, na forma 
permitida pelo art. 557 do CPC, desde que inexistente posicionamento 
contrário no STJ e ou no STF.   

Data de interposição :08/11/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
100.010.1998.001354-2    Apelação Criminal
Recorrente: Sidnei Vicente Muczfeldt
Advogado: Nivaldo Vieira de Melo(OAB/RO257A)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto
Decisão :”DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, POR 
UNANIMIDADE.”.
Ementa : Processo civil. Embargos de declaração. Rediscussão da 
matéria de mérito. Impossibilidade. Omissão. Prescrição. Procedência. 
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, 
não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração. A via 
estreita dos embargos de declaração não é adequada para rediscutir os 
fundamentos da decisão embargada. 
O Código de Processo Penal estabelece que em qualquer fase do 
processo, se o juiz reconhecer extinta a punibilidade deverá declará-la 
de ofício.

Data de distribuição :05/11/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
101.001.2005.001135-8    Agravo de Instrumento
Origem: 00120050011358 Porto Velho /RO (1ª Vara da Fazenda 
Pública)
Agravante: Sindicato dos Servidores da Polícia Civil do Estado de 
Rondônia-
  SINSEPOL
Advogados: Suzana Lopes de Oliveira Costa (OAB/RO 2.757) e outro
Agravado: Estado de Rondônia
Procuradores: Ivanilda Maria Ferraz Gomes (OAB/RO 219) e outro
Relator: Desembargador  Waltenberg Junior
Decisão :”POR UNANIMIDADE,  NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Agravo de instrumento. Execução de sentença. Ação coletiva. 
Legitimado extraordinário. Fracionamento. Requisição de pequeno valor. 
Impossibilidade.
Nas execuções de sentença promovidas por legitimado extraordinário 
não é possível o fracionamento para que seja expedida requisição de 
pequeno valor, na forma prevista no art. 100, § 3º, da Constituição 
Federal, devendo o pagamento ser realizado por meio de precatório. 

Data de distribuição :03/01/2008
Data do julgamento : 29/01/2008
101.501.2007.011744-1 Habeas Corpus
Origem: 50120070117441 Porto Velho/RO (1ª Vara de Delitos de 
Tóxicos)

http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=20000020070133166&argumentos=20000020070133166
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10000120070037948&argumentos=10000120070037948
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10000120070038065&argumentos=10000120070038065
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10000120070038510&argumentos=10000120070038510
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10001019980013542&argumentos=10001019980013542
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10100120050011358&argumentos=10100120050011358
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10150120070117441&argumentos=10150120070117441
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Paciente: Jair Pereira Barros
Impetrante: Inara Regina Matos dos Santos (OAB/RO 2.921) 
Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca 
de  Porto Velho/ RO
Relator: Desembargador  Waltenberg Junior 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.”.
Ementa : Tráfico ilícito de droga. Liberdade provisória. Proibição. Lei 
específica. Prova. Análise. Via estreita. Impossibilidade. 
É legal a vedação de liberdade provisória no caso de tráfico de droga. 
Inteligência do art. 44 da Lei n. 11.343/2006. 
É incabível a análise aprofundada da tipicidade do ilícito na via estreita 
do habeas corpus. 

Data de distribuição :11/01/2008
Data do julgamento : 29/01/2008
102.501.2007.003695-6    Habeas Corpus
Origem: 50120070036956 Porto Velho/RO (1ª Vara de Delitos de 
Tóxicos)
Paciente: Vicente Velasques Azevedo
Impetrante: Pedro da Silva Freitas Queiroz (OAB/RO 2.339)
Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca 
de  Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Rowilson Teixeira
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM.”.
Ementa : Tráfico de drogas. Liberdade provisória. Sentença condenatória. 
Recolhimento. Fundamentação. Ausência.

A falta de fundamentação para a custódia, na sentença condenatória, 
e a ausência de fato novo ensejador da prisão preventiva justificam a 
concessão da ordem a paciente, que respondeu o feito em liberdade, 
para que também possa recorrer solto.  

Data de interposição :14/01/2008
Data do julgamento : 29/01/2008
200.000.2007.009660-0    Embargos de Declaração em Mandado de 
Segurança
Embargante: Josué Batista da Silva
Advogado: Sérgio Rubens Castelo Branco de Alencar (OAB/RO169)
Embargado: Secretário de Estado da Administração
Relator: Juiz Oudivanil de Marins
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.”.
Ementa : Embargos. Ausência de omissão. 
Nega-se provimento aos embargos que visam discutir matéria que não 
foi sequer conhecida.

Data de distribuição :12/12/2007
Data do julgamento : 29/01/2008
200.000.2007.012953-3    Mandado de Segurança
Impetrante/Agravante: Homero Reynaldo Ordenez Ramos
Advogados: Raimundo Façanha Ferreira (OAB/RO 1.806) e outra
Impetrado/Agravado: Secretário de Estado da Administração
Relator: Desembargador  Waltenberg Junior
Decisão :”POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
REGIMENTAL E DENEGAR A SEGURANÇA.”.
Ementa : Mandado de segurança. Concurso público. Cargo público. 
Posse. Estrangeiro. Requerimento para aquisição de nacionalidade 
brasileira. 
O acesso de estrangeiros a cargo público somente será possível mediante 
edição de Lei Federal que regulamente a hipótese prevista no art. 37,  I, 
da Constituição Federal. 
O Supremo Tribunal Federal já declarou ser o requerimento de 
nacionalidade brasileira suficiente para ensejar a posse de candidato 
disputada em concurso público, desde que a pessoa requerente 
conte com quinze anos ininterruptos de residência fixa no Brasil, sem 
condenação penal.
(a) Belª Valéria de Souza Santana
Diretora do 2º DEJUESP/TJ/RO

CÂMARA CRIMINAL

Data: 19/02/2008
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Câmara Criminal
Data de distribuição :23/08/2007
Data do julgamento : 17/01/2008
100.017.2006.001588-4    Apelação Criminal
Origem: 01720060015884 Alta Floresta D’Oeste/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Antônio da Rosa
Defensor Público: Eliomar Abrantes de Sousa (OAB/RO 246)

Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
Revisora: Desembargadora Ivanira Feitosa Borges
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO.”.
Ementa : Apelação criminal. Atentado violento ao pudor. Palavra da 
vítima. Relevância. Conjunto probatório. Harmonia. Tentativa de estupro. 
Presunção de violência. Relativa.
Em tema de crimes contra o costume, a palavra da vítima possui grande 
relevância e, em harmonia com o conjunto probatório, autoriza o decreto 
condenatório.
A presunção de violência nos crimes contra o costume é relativa e, 
portanto, o consentimento da vítima, aliado ao fato de já possuir à época 
dos fatos experiência sexual, torna o fato atípico.

Data de distribuição :26/04/2005
Data do julgamento : 17/01/2008
100.501.2000.007887-1    Apelação Criminal
Origem: 50120000078871 Porto Velho/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: Jeronilson Gomes de Souza
Defensor Público: Alberto José Beira Pantoja (OAB/RO 409)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
Revisora: Desembargadora Ivanira Feitosa Borgeshttp://www2.tj.ro.gov.
br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120000078
871&argumentos=10050120000078871
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.”.
Ementa : Apelação criminal. Roubo qualificado. Reincidência. 
Circunstância preponderante.
A atenuante confissão espontânea só deve ser compensada com a 
agravante reincidência, quando ela mostrar ser fruto da personalidade 
positiva do réu, caso contrário, a reincidência deve ser considerada 
preponderante.

Data de distribuição :22/01/2007
Data do julgamento : 17/01/2008
100.501.2007.001430-8    Apelação Criminal
Origem: 50120070014308 Porto Velho/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: Raimundo Nonato Gomes Tavares
Defensor Público: Francisco Nunes Neto (OAB/RO 158)
Apelado: Ministério Público de Rondônia
Relator: Juiz Daniel Ribeiro Lagos
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.”.
Ementa : Apelação criminal. Receptação. Inconformismo do réu. Ausência 
de fundamentação. Respeito à ampla defesa. Conhecimento. Total efeito 
devolutivo. Conjunto probatório farto. Dosimetria fundamentada da pena. 
Decisão que se mantém.
Ainda que não haja manifestação expressa da causa do inconformismo 
do agente, o simples desejo de apelar é suficiente para o conhecimento 
da ação, cujo exame, na falta de motivação pontual, alcançará toda a 
matéria. 
Diante de provas contundentes da autoria e da materialidade do fato, 
a condenação é medida que se impõe, devendo ser mantida nos seus 
exatos termos, inclusive quanto à pena, que se mostrou perfeitamente 
fundamentada e correta.

Data de distribuição :09/11/2006
Data do julgamento : 23/01/2008
100.002.1997.000443-7    Apelação Criminal
Origem: 00219970004437 Ariquemes/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Sebastião de Souza Aranha
Defensor Público: Walter Bernardo de Araújo Silva (OAB/RO 74-B)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Daniel Ribeiro Lagos
Revisor: Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes 
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.”.
Ementa : Tribunal do Júri. Mais de uma versão. Opção do Conselho de 
Sentença. Nulidade inexistente.
Inocorre julgamento contrário à prova dos autos quando o Conselho 
de Sentença opta por uma das versões verossímeis apresentadas pelo 
conjunto probatório.

Data de distribuição :30/11/2007
Data do julgamento : 23/01/2008
100.007.2007.004812-0    Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00720070048120 Cacoal/RO (1ª Vara Criminal)
Recorrente: João José da Costa
Defensor Público: Adelino Cataneo (OAB/RO 150-B)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Juiz Daniel Ribeiro Lagos 
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http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120000078871&argumentos=10050120000078871
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120000078871&argumentos=10050120000078871
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120000078871&argumentos=10050120000078871
http://www2.tj.ro.gov.br/apsg/new/action.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10050120000078871&argumentos=10050120000078871
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